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Piedade/SP, 29 de novembro de 2023.

Ref.: Requerimento n. 170/2023

Autoria; Vereador Caio Cezar da Silva Martori

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n° 170/2023, de autoria do limo. Vereador

Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminhamos as informações e

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica. Cumpre-nos informar que os

documentos podem conter dados pessoais, protegidos pela Lei n° 13.709, de 14

de agosto de 2018- Lei Geral de Proteção de Dados.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

q;]^^Camargo Filho
to Municipal

Cfimin MjnlclBtl da Pledad»

Excelentíssimo Senhor /f
Wandi Augusto Rodrigues j/
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
NESTA
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Piedade/SP, 29 de novembro de 2023.

REQUERIMENTO N. 170/2023

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Secretaria

de Administração e pela Diretoria de Trânsito e Transporte Coletivo, em

resposta ao requerimento de n. 170/2023, de autoria do limo. Vereador Caio

Cezar da Silva Martori (PSDB), limitando-nos a reproduzir o exposto pelos

responsáveis.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,

consideração e respeito.

Atenciosamente,

A

ROSANGELA SOARES DA RoSA

Assessora Jurídica do Município
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Assessoria Jurídica

! Com relação ao questionamento da Câmara Municipal de Piedade, referente ao requerimento

n9170/2023, informamos que:

1} Há previsão de criação de 01 (um) cargo de Agente de Trânsito, conforme Processo n^

4151/2022, que se encontra nessa Assessoria.

Com relação aos itens 2 e 3, sugiro o encaminhamento do expediente à Secretaria de Serviços

Públicos e Transporte, que responde pela Diretoria de Transporte e Mobilidade Urbana.

Piedade, 21 de novembro de 2023.

Sandra Pêtes

Coorder^dora Administrativa
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Assessoria Jurídica

Requerimento 170/2023

Referente ao Requerimento n2 170/2023 encaminhado pela Câmara-

Municipal de Piedade, informamos que:

1] Existem considerações à respeito do aumento do efetivo de agentes de trânsito para

a quantidade de 06 (seis) agentes;

2) A municipalidade atua com a fiscalização viária municipal efetuada em conjunto pelos

agentes de trânsito municipal, Guarda Civil municipal e Policia Militar;

3) São realizadas regularmente as denominadas 'blitz' em conjunto com as forças acima

citadas, normalmente em período norturno, para coibir o uso de dispositivos e veículos

irregulares no Município.

Atenciosamente,

Piedade, 21 de Novembro de 2023.

Tarcisio Nunes Coelho Junior

DIRETORIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA


